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PORTARIA N.º 233/DETRAN/2026, de 12/02/2026. 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA, 
autorizado por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais;  
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 17697/2026; 
RESOLVE:   
Art. 1°. SUBSTITUIR o ORDENADOR SECUNDÁRIO DO 
ÓRGÃO/UNIDADE ORCAMENTARIA DETRAN - integrante do orçamento 
do Estado, o Diretor de Administração e Finanças, Kiliano José Kretzer, 
matrícula n° 0959.042-0-01 pelo servidor Andrei Arnubio Silva de Araújo 
matricula n° 0XXX.XXX-X-01, com poderes para ordenar despesas, assinar 
empenhos e ordens bancárias, pelo período de 10 (dez) dias, em virtude de 
férias a contar de 18.02.2026, de acordo com o § 2°, inciso I, art. 106 da Lei 
Complementar n° 741, de 12 de junho de 2019, conforme processo DETRAN 
17697/2026. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
Cristiano Medeiros 
Presidente do DETRAN/SC 
Publicado no DOE nº 22.697 de 13 de fevereiro de 2026, pg 236. 
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